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PORTARIA Nº 209/2021 
                                  

Convocação de professores para jornada 
suplementar.  

  
MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância com a art. 35, § 1º 

da Lei Complementar nº 37/2009 e de acordo com o solicitado através do MI nº 326/2021 da 

SMECDT CONVOCA  os professores abaixo relacionados, para jornada suplementar de trabalho, 

a contar de 01 de setembro de 2021, ficando da seguinte forma:  

Elio Batista - Professor de Matemática - Nível 03, Classe C, convocado através da Portaria 

n°. 57/2021 para desdobre de 65%, a partir desta data passa à ser convocação de 16 horas semanais  

ou desdobre de 80%, sendo que sua jornada total ficou em 36 horas assim distribuídas: 04 horas 

para atuar em Matemática no 6º ano, 04 horas para atuar em Matemática no 7º ano, 04 horas para 

atuar em Matemática no 8º ano, 04 horas para atuar em Matemática no 9º ano, 03 horas para atuar 

no 6º ano, Ciências, 01 hora para atuar em Ensino Religioso no 3º ano 32, 04 horas para atuar no 

Reforço Escolar dos Anos Finais e 12 horas de atividades. 

 

Vilmar dos Santos – Matrícula nº 570-3/1 - Professor – Séries ou Anos Finais do Ensino 

Fundamental – Língua Portuguesa, Nível 03, Classe A, convocado através da Portaria n°. 57/2021 

para desdobre de 50%, a partir desta data passa à ser convocação de 16 horas semanais  ou 

desdobre de 80%, sendo que sua jornada total ficou em 36 horas assim distribuídas: 04 horas para 

atuar em Língua Portuguesa no 9º ano, 04 horas para atuar em Língua Portuguesa no 8º ano, 04 

hora para atuar em Língua Portuguesa no 7º ano, 02 horas para atuar em Geografia no 6º ano, 01 

horas para atuar em Geografia no 5º ano 51, 01 horas para atuar em Geografia no 5º ano 52, 01 

horas para atuar em História no 5º ano 51, 01 hora para atuar em História no 5º ano 52, 01 hora 

para atuar em Ensino Religioso no 1º ano 12,  01 hora para atuar em Ensino Religioso no 2º ano 

21, 04 horas para atuar no Reforço Escolar dos Anos Finais e 12 horas atividades.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS , 01 de setembro de 2021. 

                      
     Marcus Jair Bandeira 
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